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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.699, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 
Nomeia os integrantes do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural-CMDR do Município de São Luiz 
Gonzaga.    
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e VII 

da Lei Orgânica Municipal, e  

 

Considerando o art. 4º da Lei Municipal nº 4.652 de 11 de julho de 2008; 

 

Considerando solicitação do Presidente do CMDR, através do Ofício nº 02/2025;  

              

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural-

CMDR, cujo rol consta no Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º As funções dos membros são consideradas de relevante interesse público e não 

remuneradas, salvo a concessão de ajuda de custo a 01 (um) representante de cada Comunidade 

Rural elencada junto ao art. 2º, inciso XVI, alíneas A a R, da Lei nº 4.652/2008, no percentual de 12% 

(doze por cento) do Padrão de Referência Municipal - PR, quando do deslocamento para reuniões do 

Conselho. 

Art. 3º A duração dos mandatos será de um ano, podendo ser reconduzidos. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de agosto de 2025. 

 
 
 JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE                                               
 Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                      

    
                    Registre-se e publique-se. 

 
 

              LEONARDO ANTUNES PINTO 
                                                Secretário Municipal de Administração  
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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 7.699, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

NOME CARGO COMUNIDADE/ ENTIDADE 

Devanir Antônio Birck dos Santos  PRESIDENTE Capela São Paulo 

Henrique Braun Schneiders VICE-PRESIDENTE Santa Inês 

Dante Trindade de Ávila  1º Secretário  Emater/RS 

Paulo Corrêa de Matos  2º Secretário  Emater/RS 

Lauro Weber  Titular   Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

Renê Domeraski  Suplente  Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

Camila Guerim Pieniz Titular ACI 

Vinicio Diedrich  Suplente  ACI  

Margarete Costa Beber  Titular  Sindicato Rural  

Rafael Dalenogare Paz Titular  Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

Eugênio Farias Marques Portela  Titular  UERGS  

Rosicler Alonso Backes  Suplente  UERGS  

Gilaine Rech Titular  CRE  

Renê Paulo Heineck Titular  Afonso Rodrigues  

Milton Lima Machado  Suplente  Afonso Rodrigues 

Ademir Machado Deves  Titular  Assentamento Campos do Pontão 

Vinicius Santos de Melo  Suplente  Assentamento Campos do Pontão 

Cezar Oliveira Machado   Titular  Assentamento Coqueiro  

Rejane Terra  Suplente  Assentamento Coqueiro 

Ivandro Moacir Santo  Titular  Assentamento São Sebastião  

Diniz Serafim Rejaneski  Titular  Assentamento Ximbucu  

Sadi Avila de Matos  Suplente  Assentamento Ximbucu 

Elvio Antônio Turquielo Suplente  Capela São Paulo  

Elisete Tonetto Budel  Titular  COOPARTE  

Evani Frank Rossner Suplente  COOPARTE 

Mateus da Rosa Almeida  Titular  Pontão Santa Maria 

Claudete de Fátima de Souza Silva Suplente  Pontão Santa Maria  

Paulo Roberto Wagner  Titular  Renascer (Assentamento Nova Palma 
e Sepé Tiarajú) 

Aline Morais Leite  Suplente  Renascer (Assentamento Nova Palma 
e Sepé Tiarajú) 

José Edson Pavanelo  Titular  Rincão do Santana  

Marcus Vinícius Ribas Gomes  Suplente  Rincão do Santana 

Ione Inês Wilhelm  Suplente Santa Inês  

Gelson de Oliveira Marian  Titular  SEAPI 

Francisco Rodrigues Lourenço  Titular  Rincão de São Pedro  

Oli Ávila de Matos  Suplente  Rincão de São Pedro 
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